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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº. 148/202 1 

Contrato/Adit ivo nº 141/2022 
Processo Admi ni stra ti vo nº. l 7.94 l /2022 - Anexado ao de nº 22.823/202 1 - Pregão Eletrônico 092/202 1 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO .EIRELI ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PEClALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OI (UM) 
SU PERV ISOR DE ATENDIMENTO DA CENTRAL DE VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito , de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634.l 0l /000 1-1 5 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretária Municipa l de Educação, CRlSTIANE 
AMORIM RODRIGUES, brasileira, residente e domicil iado nesta c idade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 
18.667 .7 16 e inscrita no CPF sob nº. 075.238.558-57 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa R. PACTO 
EJRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.803.924/0001-69, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua 
Ce l. Fonseca , nº 80 1, no Bairro Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu representante legal abaixo assinado, 
com base no processo adm inistrativo e pregão acima mencionado, e a inda com fundamento nas di spos ições da lei federal 
nº . 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 22 de julho de 202 1, nos autos do processo adm inistrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, pron-ogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
22/07/2022 a 21/07/2023 , mantendo-se o valor mensa l em R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais) sem ap li cação do 
índice de reaj uste do período. A CONTRATADA, prestará garantia contra tual no va lor de R$ 3.420,00 (Três mil e 
quatrocentos e vinte reai s). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrument o a adi tado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento par cular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i assi nado por duas testemunhas, para os dev idos efe itos legais. 

Botucatu, O 9 JUN 2022 

TESTEMUNHAS: 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. !)817-3 

CRISTJANE AMORIM 
SECRETÁRIA MUN IC IPAL 

LIGIA 
MARIA 
ALVES 
JUUAO 

R. PACTO EIRELI ME 
CONTRATADA 


